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LEI Nº. 4.744
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DO
EXERCÍCIO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mafra, Emerson Mass, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar

no Orçamento Público Municipal de 2024 até o valor de R$ 1.533.312,02 (um milhão,

trezentos e trinta e três mil, trezentos e doze reais e dois centavos), conforme descrição

abaixo:

I

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Mafra

Órgão orçamentário: 16000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade orçamentária: 16001 - PROGRAMAS E ATIVIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2.84 - Manutenção da Secretaria de Saúde

Despesa 18 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 90.000,00
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II

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2.274 - Programa de Informatização da APS

Despesa 256 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 160000003 - ATENÇÃO BÁSICA - Transferências SUS/União

- Bloco Manutenção ASPS

R$ 10.000,00

III

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2.89 - MAC - Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Despesa 31 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 503.638,33

IV

Ação: 2.185 - Unidade de Pronto Atendimento - UPA

Despesa 104 - 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins

Lucrativos

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 389.673,69

V

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Mafra

Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade orçamentária: 8001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Função: 4 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

Ação: 2.14 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
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Administração

Despesa 150 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 50.000,00

VI

Ação: 2.2352 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

Despesa 298 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 50.000,00

VII

Função: 26 - Transporte

Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário

Programa: 39 - CIMU

Ação: 2.233 - Consórcio Intermunicipal de Mobilidade Urbana - CIMU

Despesa 347 - 3.3.93.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação

de Órgãos, Fundos

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 130.000,00

VIII

Órgão orçamentário: 9000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

PLANEJAMENTO

Unidade orçamentária: 9001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

PLANEJAMENTO

Função: 4 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA

Ação: 2.17 - Manutenção da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento

Despesa 157 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
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Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 50.000,00

IX

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social de Mafra

Órgão orçamentário: 14000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade orçamentária: 14002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

Função: 8 - Assistência Social

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação: 2.60 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

Despesa 6 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 30.000,00

X

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação: 2.219 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

Despesa 96 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 120.000,00

XI

Subfunção: 244 - Assistência Comunitária

Programa: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação: 2.215 - Atendimento pela Rede Socio Assistencial - Organizações e

Entidades Sociais

Despesa 115 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -
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1.500.7000

R$ 110.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão através de

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

I

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Mafra

Órgão orçamentário: 9000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

PLANEJAMENTO

Unidade orçamentária: 9001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

PLANEJAMENTO

Função: 28 - Encargos Especiais

Subfunção: 843 - Serviço da Dívida Interna

Programa: 0 - OPERAÇÕES ESPECIAIS

Ação: 0.4 - Encargos Gerais do Município

Despesa 234 - 3.2.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 537.933,43

II

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Mafra

Órgão orçamentário: 16000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade orçamentária: 16001 - PROGRAMAS E ATIVIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 122 - Administração Geral

Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2.167 - Programas Especiais

Despesa 24 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 6.998,00
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III

Ação: 2.170 - Gestão do SUS

Despesa 47 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 16000000 - Transferências SUS/União - Bloco Manutenção

ASPS - 1.600.7000

R$ 10.000,00

IV

Ação: 2.198 - Conselho Municipal de Saúde

Despesa 29 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 2.000,00

V

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2.271 - Captação ponderada - Estratégia Saúde da Família - ESF e

Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF

Despesa 252 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 300.000,00

VI

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2.2362 - Pessoal e Encargos Sociais - CAPS

Despesa 331 - 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 46.380,59
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VII

Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária

Programa: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2.2364 - Pessoal e Encargos Sociais - Vigilância Sanitária

Despesa 337 - 3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 15001002 - Receitas de Impostos e Transferência de

Impostos - Saúde - 1.500.1002

R$ 90.000,00

VII

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Mafra

Órgão orçamentário: 9000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

PLANEJAMENTO

Unidade orçamentária: 9001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E

PLANEJAMENTO

Função: 28 - Encargos Especiais

Subfunção: 843 - Serviço da Dívida Interna

Programa: 0 - OPERAÇÕES ESPECIAIS

Ação: 0.4 - Encargos Gerais do Município

Despesa 269 - 4.5.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre

Órgãos, Fundos e

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

1.500.7000

R$ 540.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Mafra/SC, 06 de novembro de 2024.

Emerson Mass
Prefeito Municipal


	DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

